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NORMATIVA MUNICIPAL Nº01/2021 
DATA: 01 DE MARÇO DE 2021 

 
 

 
 
 

O Município de Fênix, Estado do Paraná, determina aos 

Servidores Públicos Municipais, que cumpram rigorosamente todas as 

normas sanitárias vigentes, divulgadas pela Organização Mundial de Saúde, 

Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde, inclusive o USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA, sejam nas 

repartições públicas, ou em quaisquer outros locais de permanência. 

 
 

Em caso de descumprimento o Servidor Municipal será 

advertido e tomadas as providências legais em caso de reincidência. 

 
 
 
 

Publique-se,  
Cumpra-se. 

 
 
 
 

Fênix, 01 de março de 2021. 

 
 
 
 
 
 

ALTAIR MOLINA SERRANO 

  PREFEITO MUNICIPAL 
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